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Denomina de "Deputado Peixoto de Alencar" o trecho da Rodovia
CE-356 de Guaramiranga a Pernambuquinho, no Maciço de Baturité

 

 

Art. 1º – Fica denominada Rodovia Deputado Peixoto de   Alencar, o trecho da Rodovia CE-356 de
Guaramiranga a Pernambuquinho, no Maciço de Baturité.

 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 24 de maio de 2017.

 

 

WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

 

 

José Olavo  nasceu em Baturité a 02/01/1927. Filho de José Peixoto Filho e MariaPeixoto de Alencar,
Júlia Peixoto.

 

Iniciou os estudos em sua cidade natal, no Grupo Escolar Monsenhor Manuel Cândido. Transferindo-se
para Fortaleza, estudou no Liceu do Ceará, onde foi Presidente do Conselho Superior do Centro
Estudantil Liceal de Educação e Cultura, e, no Colégio Lourenço Filho. Ingressou e graduou-se na
Faculdade de Ciências Econômicas da Universidade Federal do Estado do Ceará, quando também foi
Presidente do Diretório Acadêmico Nogueira de Paula. Graduou-se, ainda, em Ciências Jurídicas e
Sociais pela Faculdade de Direito da Universidade Federal do Ceará, e, em Administração de Empresas e
Administração Pública pela Universidade Estadual do Ceará.  Foi Vice-Presidente da União Estadual dos
Estudantes do Estado do Ceará.

 

Prestou concurso público e logrou aprovação para assumir o cargo de   Escriturário no Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes de Cargas – IAPETEC. Foi Delegado Regional
do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários – IAPC. Aprovado, posteriormente, em
concurso público para o cargo Fiscal de Arrecadação da Previdência Social – Instituto Nacional da
Previdência Social - INPS,  integrante do Quadro Nacional de Instrutor  Fiscal do INPS. Também exerceu
os seguintes cargos no âmbito da Previdência Federal no estado do Ceará: Chefe de Gabinete dos
Superintendentes: do Fundo de Assistência dos Trabalhadores Rurais – FUNRURAL;  Instituto Nacional
de Assistência Médica e Previdência Social – INAMPS; Instituto de Arrecadação da Previdência e
Assistência Social – IAPAS; Diretor de Arrecadação e Fiscalização – IAPAS; Superintendente do IAPAS
(8 anos); Delegado Regional do Trabalho DRT-CE e Primeiro Superintendente do Instituto Nacional de
Seguridade Social – INSS – CE. Foi agraciado com várias comendas: do Ministério da Previdência
Social, Entidades de Classe do Estado do Ceará e Prefeituras Municipais. Foi jornalista, e tinha coluna
semanal no Jornal OPOVO, versando sobre Previdência Social. Sendo distinguido em 1992 e 1993, pelo
Comitê de Imprensa da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, como “Melhor Executivo Federal do
Estado do Ceará”.

 

Foi o mais novo(idade) integrante da Executiva Regional do Partido Social Democrático – PSD, quando
na oportunidade sugeriu a ideia da fundação de uma emissora radiofônica para divulgar as atividades
políticas do partido em todo o Estado do Ceará. Surgiu assim, a Rádio Dragão do Mar, nome este de sua
autoria.  Como radialista se dedicou a formação política e social da sociedade cearense, por intermédio de
seu programa “Diário de Notícias”, 30 anos “no ar”, oportunidade da instituição do slogan: “Peixoto de
Alencar quando fala o Ceará escuta”, o que sem dúvida concorreu para sua eleição à Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará. Como Deputado Estadual, exerceu o seu mandato fazendo a interlocução
dos anseios da comunidade cearense, principalmente, do maciço de Baturité, onde priorizou o trabalho
parlamentar junto à Sociedade Civil Organizada. Membro integrante da Diretoria da Associação dos
Ex-Deputados Estaduais do Ceará – ASSEDEC, onde exerceu o cargo de Tesoureiro por 28 anos.
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Isto posto, registro que Peixoto de Alencar faleceu em 24 de setembro de 2016, e por ter sido um
personagem marcante para a história política do Estado do Ceará, como servidor público federal,
disseminando os postulados da previdência social, no âmbito do Estado; radialista e jornalista, formando
a opinião pública cearense; e, Deputado Estadual representando, principalmente o povo do Maciço de
Baturité, submeto, nesta Augusta Casa Legislativa, a presente propositura à apreciação de meus ilustres
Pares, acreditando na aprovação deste Projeto de Lei.

 

Assim, solicito o apoio de meus pares a fim de aprovar este Projeto de Lei.

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DE LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  26/05/2017 09:39:27  Data da assinatura:  26/05/2017 13:07:03

PLENÁRIO

DESPACHO
26/05/2017

DESPACHADO   NA 59ª (QUINQUAGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26 DE MAIO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99746 - ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

  Usuário assinador:  99746 - ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

  Data da criação:  29/05/2017 09:52:18  Data da assinatura:  29/05/2017 09:52:31

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
29/05/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°. 137/2017
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 137/2017 - REMESSA À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  04/07/2017 11:05:19  Data da assinatura:  04/07/2017 11:05:59

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
04/07/2017

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 137/2017 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  05/07/2017 17:58:32  Data da assinatura:  05/07/2017 17:59:04

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
05/07/2017

À Dr5a. Andréa Albuquerque de Lima para, assessorada por João Paulo Pinheiro de Oliveira, proceder
análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)

  Descrição:   PARECER - PROJETO DE LEI N. 137/2017

  Autor:  99502 - JOAO PAULO PINHEIRO DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Data da criação:  06/07/2017 15:30:24  Data da assinatura:  06/07/2017 16:10:38

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
06/07/2017

PROJETO DE LEI Nº 137/2017

AUTORIA: DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

MATÉRIA: DENOMINA DE "DEPUTADO PEIXOTO DE ALENCAR" O
TRECHO DA RODOVIA CE-356 DE GUARAMIRANGA A
PERNAMBUQUINHO, NO MACIÇO DE BATURITÉ.

 

PREÂMBULO.

 

 Submete-se à apreciação da Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, com fulcro no
ato normativo 200/96, art. 1º, inc. V, com o escopo de análise e emissão de Parecer quanto à
constitucionalidade, à legalidade, à juridicidade e à regimentalidade, o Projeto de Lei cujo número,
autoria e Ementa constam em epígrafe.

 

DO PROJETO E DA JUSTIFICATIVA.

 

02. A presente propositura, em seus artigos, assim dispõe:

 

Art. 1º – Fica denominada Rodovia Deputado Peixoto de  Alencar, o trecho
da Rodovia CE-356 de Guaramiranga a Pernambuquinho, no Maciço de
Baturité.

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário.
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03. Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da Proposição argumentou,
fundamentando a iniciativa de sua propositura, nos seguintes termos:

 

José Olavo Peixoto de Alencar, nasceu em Baturité a 02/01/1927. Filho de
José Peixoto Filho e Maria Júlia Peixoto.

Iniciou os estudos em sua cidade natal, no Grupo Escolar Monsenhor
Manuel Cândido. Transferindo-se para Fortaleza, estudou no Liceu do
Ceará, onde foi Presidente do Conselho Superior do Centro Estudantil
Liceal de Educação e Cultura, e, no Colégio Lourenço Filho. Ingressou e
graduou-se na Faculdade de Ciências Econômicas da Universidade Federal
do Estado do Ceará, quando também foi Presidente do Diretório Acadêmico
Nogueira de Paula. Graduou-se, ainda, em Ciências Jurídicas e Sociais pela
Faculdade de Direito da Universidade Federal do Ceará, e, em
Administração de Empresas e Administração Pública pela Universidade
Estadual do Ceará.  Foi Vice-Presidente da União Estadual dos Estudantes
do Estado do Ceará.

Prestou concurso público e logrou aprovação para assumir o cargo de 
Escriturário no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em
Transportes de Cargas – IAPETEC. Foi Delegado Regional do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Comerciários – IAPC. Aprovado,
posteriormente, em concurso público para o cargo Fiscal de Arrecadação da
Previdência Social – Instituto Nacional da Previdência Social - INPS, 
integrante do Quadro Nacional de Instrutor   Fiscal do INPS. Também
exerceu os seguintes cargos no âmbito da Previdência Federal no estado do
Ceará: Chefe de Gabinete dos Superintendentes: do Fundo de Assistência
dos Trabalhadores Rurais – FUNRURAL;  Instituto Nacional de Assistência
Médica e Previdência Social – INAMPS; Instituto de Arrecadação da
Previdência e Assistência Social – IAPAS; Diretor de Arrecadação e
Fiscalização – IAPAS; Superintendente do IAPAS (8 anos); Delegado
Regional do Trabalho DRT-CE e Primeiro Superintendente do Instituto
Nacional de Seguridade Social – INSS – CE. Foi agraciado com várias
comendas: do Ministério da Previdência Social, Entidades de Classe do
Estado do Ceará e Prefeituras Municipais. Foi jornalista, e tinha coluna
semanal no Jornal OPOVO, versando sobre Previdência Social. Sendo
distinguido em 1992 e 1993, pelo Comitê de Imprensa da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, como “Melhor Executivo Federal do Estado
do Ceará”.

Foi o mais novo(idade) integrante da Executiva Regional do Partido Social
Democrático – PSD, quando na oportunidade sugeriu a ideia da fundação de
uma emissora radiofônica para divulgar as atividades políticas do partido
em todo o Estado do Ceará. Surgiu assim, a Rádio Dragão do Mar, nome
este de sua autoria.  Como radialista se dedicou a formação política e social
da sociedade cearense, por intermédio de seu programa “Diário de
Notícias”, 30 anos “no ar”, oportunidade da instituição do slogan: “Peixoto
de Alencar quando fala o Ceará escuta”, o que sem dúvida concorreu para
sua eleição à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará. Como Deputado
Estadual, exerceu o seu mandato fazendo a interlocução dos anseios da
comunidade cearense, principalmente, do maciço de Baturité, onde
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priorizou o trabalho parlamentar junto à Sociedade Civil Organizada.
Membro integrante da Diretoria da Associação dos Ex-Deputados Estaduais
do Ceará – ASSEDEC, onde exerceu o cargo de Tesoureiro por 28 anos.

Isto posto, registro que Peixoto de Alencar faleceu em 24 de setembro de
2016, e por ter sido um personagem marcante para a história política do
Estado do Ceará, como servidor público federal, disseminando os
postulados da previdência social, no âmbito do Estado; radialista e
jornalista, formando a opinião pública cearense; e, Deputado Estadual
representando, principalmente o povo do Maciço de Baturité, submeto,
nesta Augusta Casa Legislativa, a presente propositura à apreciação de meus
ilustres Pares, acreditando na aprovação deste Projeto de Lei.

Assim, solicito o apoio de meus pares a fim de aprovar este Projeto de Lei.

 

04. Encaminhada a referida proposição legislativa em pauta a esta consultoria técnica, passa-se a tecer
considerações em torno do assunto, conforme as disposições adiante delineadas.

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS INTRODUTÓRIOS.

 

05. Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

 

06. Assim, os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

07. Na Constituição Federal vislumbra-se, ainda, a previsão de descentralização, meramente
administrativas, muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que
podem ocorrer em todas as esferas.

 

08. Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :in verbis

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.
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09. Nesse sentido, a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do
paralelismo das formas, estatui, em seu art. 14, incs. I e IV, ex vi legis:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

 IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade,
à eficiência e à probidade administrativa;

 

10. Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram
os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

11. Por outro lado, na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo
aos Estados, como se sabe, os poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só asremanescentes
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no art. 24, e a competência exclusiva,
referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, tem-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

12. Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de

.que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções

 

13. Finalizadas essas considerações iniciais sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o
devido respeito, que pretende-se mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos
elementos da autonomia dos entes federativos.

 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA.
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14.   Em relação ao tema objeto da presente proposição – ,denominação de bem público dessume-se,
do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão.
Apenas e tão somente trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal.

 

15. Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,

.explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal

 

16. Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, :in verbis

    

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em
depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras
da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

 

17. Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50,
inciso XIII, :ex vi legis

 

Art. 19. :Incluem-se entre os bens do Estado

I – ;os que atualmente lhe pertencem

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados
.ao seu patrimônio

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do

:Ceará, especialmente sobre

(...)

XIII – ;bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público  (grifo
inexistente no original)
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18. A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de Deputado Peixoto de
 o trecho da rodovia CE-356, de Guaramiranga a Pernambuquinho, no Maciço de Baturité.Alencar

 

19.   (filho de José PeixotoConsta em anexo via da certidão de óbito de José Olavo Peixoto de Alencar
Filho e de Maria Júlia Peixoto), falecido em 24 de setembro de 2016. Sendo assim, cumpre-nos
ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V, quanto à

:denominação de bens públicos

 

Art. 20. :É vedado ao Estado

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,

.maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula  (grifo
inexistente no original)

 

20. Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador
encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em
desrespeito ao processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de
iniciativa legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

21. Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

 

22. Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no que tange as matérias
elencadas no art. 60, II, § 2º e suas alíneas.

 

23. Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização
administrativa, uma vez que trata da denominação de um bem de domínio público do Estado do
Ceará, cabendo à Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal

.matéria, nos termos do art. 50, inciso XIII, da Constituição do Estado do Ceará

 

24. Destarte, a proposição em baila não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo, não
ofendendo, portanto, o princípio da tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2º da Constituição da
República e art. 3º da Constituição do Estado, tampouco desrespeitando o princípio da unidade da
Federação.
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25. Por conseguinte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições constitucionais e legais
acima elencadas, entendemos que não há exceção ou invasão de limites de competência ou iniciativa
legislativa.

 

26. Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº
039/2017-PROC, datado de 29 de maio de 2017, o Governo do Estado do Ceará, por intermédio da

 (via ofício nºSuperintendência do Departamento Estadual de Rodovias - DER, informou
694/2017-SUPER/DER, datado de 29 de junho de 2017) : que 1. A CE-356, no trecho que liga a sede do
município de Guaramiranga ao distrito de Pernambuquinho, é uma rodovia pavimentada em AAUF

 (Areia Asfalto Usinada a Frio); 2. O citado segmento de rodovia pertence ao Domínio Público Estadual;
     3. Esse trecho da rodovia CE-356 ainda não foi oficialmente denominado; 4. A obra já foi concluida

(ofícios em anexo).

 

27. Face ao supracitado documento,   podemos constatar, em relação ao aludido trecho, que trata-se de
bem de domínio público do Estado do Ceará, cabendo, portanto, ao Nobre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre sua denominação.

 

CONCLUSÃO.

 

28. Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER FAVORÁVEL a
regular tramitação do Projeto de Lei nº 137/2017, vez que o mesmo se encontra em perfeita observância
com o que preceituam as Constituições Federal (arts. 18, 25, § 1º e 26) e Estadual (arts. 14, I e IV, 19, V,
20, V e 50, XIII), e se ajusta à exegese dos artigos, 58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como
dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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JOAO PAULO PINHEIRO DE OLIVEIRA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 137/2017.

 

DENOMINA DE DEPUTADO PEIXOTO DE ALENCAR, O
TRECHO DA RODOVIA CE-356 DE GUARAMIRANGA A
PERNAMBUQUINHO, NO MACIÇO DE BATURITÉ.

AUTOR: WALTER CAVALCANTE.

 

 

I - RELATÓRIO

De autoria do Excelentíssimo Deputado Estadual Walter Cavalcante, o projeto em epígrafe dispõe sobre a
“DENOMINA DE DEPUTADO PEIXOTO DE ALENCAR, O TRECHO DA RODOVIA CE-356
DE GUARAMIRANGA A PERNAMBUQUINHO, NO MACIÇO DE BATURITÉ.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.

 

II- ANÁLISE

O nobre parlamentar justifica a adoção do nome do Cidadão da seguinte forma:
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José Olavo nasceu em Baturité a 02/01/1927. Filho de José
Peixoto Filho e Maria Peixoto de Alencar, Júlia Peixoto.

Iniciou os estudos em sua cidade natal, no Grupo Escolar
Monsenhor Manuel Cândido. Transferindo-se para
Fortaleza, estudou no Liceu do Ceará, onde foi Presidente
do Conselho Superior do Centro Estudantil Liceal de
Educação e Cultura, e, no Colégio Lourenço Filho.
Ingressou e graduou-se na Faculdade de Ciências
Econômicas da Universidade Federal do Estado do Ceará,
quando também foi Presidente do Diretório Acadêmico
Nogueira de Paula. Graduou-se, ainda, em Ciências
Jurídicas e Sociais pela Faculdade de Direito da
Universidade Federal do Ceará, e, em Administração de
Empresas e Administração Pública pela Universidade
Estadual do Ceará. Foi Vice-Presidente da União Estadual
dos Estudantes do Estado do Ceará.

Prestou concurso público e logrou aprovação para assumir o
cargo de Escriturário no Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Empregados em Transportes de Cargas –
IAPETEC. Foi Delegado Regional do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Comerciários – IAPC.
Aprovado, posteriormente, em concurso público para o
cargo Fiscal de Arrecadação da Previdência Social –
Instituto Nacional da Previdência Social - INPS, integrante
do Quadro Nacional de Instrutor Fiscal do INPS. Também
exerceu os seguintes cargos no âmbito da Previdência
Federal no estado do Ceará: Chefe de Gabinete dos
Superintendentes: do Fundo de Assistência dos
Trabalhadores Rurais – FUNRURAL; Instituto Nacional de
Assistência Médica e Previdência Social – INAMPS;
Instituto de Arrecadação da Previdência e Assistência Social
– IAPAS; Diretor de Arrecadação e Fiscalização – IAPAS;
Superintendente do IAPAS (8 anos); Delegado Regional do
Trabalho DRT-CE e Primeiro Superintendente do Instituto
Nacional de Seguridade Social – INSS – CE. Foi agraciado
com várias comendas: do Ministério da Previdência Social,
Entidades de Classe do Estado do Ceará e Prefeituras
Municipais. Foi jornalista, e tinha coluna semanal no Jornal
OPOVO, versando sobre Previdência Social. Sendo
distinguido em 1992 e 1993, pelo Comitê de Imprensa da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, como “Melhor
Executivo Federal do Estado do Ceará”.

Foi o mais novo(idade) integrante da Executiva Regional do
Partido Social Democrático – PSD, quando na oportunidade
sugeriu a ideia da fundação de uma emissora radiofônica
para divulgar as atividades políticas do partido em todo o
Estado do Ceará. Surgiu assim, a Rádio Dragão do Mar,
nome este de sua autoria. Como radialista se dedicou a
formação política e social da sociedade cearense, por
intermédio de seu programa “Diário de Notícias”, 30 anos
“no ar”, oportunidade da instituição do slogan: “Peixoto de
Alencar quando fala o Ceará escuta”, o que sem dúvida
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concorreu para sua eleição à Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará. Como Deputado Estadual, exerceu o seu
mandato fazendo a interlocução dos anseios da comunidade
cearense, principalmente, do maciço de Baturité, onde
priorizou o trabalho parlamentar junto à Sociedade Civil
Organizada. Membro integrante da Diretoria da Associação
dos Ex-Deputados Estaduais do Ceará – ASSEDEC, onde
exerceu o cargo de Tesoureiro por 28 anos.

Isto posto, registro que Peixoto de Alencar faleceu em 24 de
setembro de 2016, e por ter sido um personagem marcante
para a história política do Estado do Ceará, como servidor
público federal, disseminando os postulados da previdência
social, no âmbito do Estado; radialista e jornalista,
formando a opinião pública cearense; e, Deputado Estadual
representando, principalmente o povo do Maciço de
Baturité, submeto, nesta Augusta Casa Legislativa, a
presente propositura à apreciação de meus ilustres Pares,
acreditando na aprovação deste Projeto de Lei.

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa,
conforme disposto no art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

A inserção do referido projeto de lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.
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O projeto de lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
principio da unidade da federação, nem tão pouco interfere no princípio da tripartição dos Poderes,
consagrado no art. 2º da Constituição da República.

Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria estão enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que trata da denominação de um bem de domínio público do Estado do Ceará, cabendo à
Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos termos do
art. 50, inciso XIII, da Constituição do Estado do Ceará.

Para o recebimento do projeto de lei que dispõe sobre denominação de bens públicos, cumpre-nos
ressaltar a estrita obediência ao que menciona a Constituição Estadual em seu art. 20, inciso V:

 

“Art. 20: É vedado ao Estado.

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua,
logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, praça de
esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público,
auditórios, cidades e salas de aula.”

 

É praxe corrente que, uma vez implantada a obra, seja a denominação de prédios públicos, centros
esportivos, ruas, praças e demais locais públicos, alusivas à pessoa ilustre, pioneiros, fauna, flora, datas
históricas, serras, planícies, rios, florestas do país ou qualquer outra denominação conveniente. No caso
específico, optou o autor por nome de um grande Cidadão.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
“ex vi legis”:

 

“Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título,
incorporados ao seu patrimônio.
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Por tratar-se de bem pertencente ao Estado do Ceará, construída com o erário estadual, mais uma vez foi
obedecida à disposição legal.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, no que nos compete analisar,  do projeto de lei.voto pela ADMISSIBILIDADE 

É o nosso parecer.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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